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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL REGISTRO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 25/2023- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 48/2023 

FICA AUTORIZADA A ADESÃO POR OUTROS ORGÃOS NESSE REGISTRO DE 
PREÇOS MEDIANTE A SOLICITAÇÃO. 
 
O EDITAL NÃO SERÁ EXCLUSIVO PARA MEI-EPP, OU SEJA, PODEM PARTICIPAR 
TODAS AS PESSOAS JURIDICAS.  

A Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
75.968.412/0001-19, sediada na Praça Otacílio Ferreira, nº 82, através de seu Prefeito 
Municipal o Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, portador do RG nº 7.995.227-
3/PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 029.678.089-89, e da Pregoeira 
Elsie de Souza Santos, nomeados através da Portaria nº 4/2023. Torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por ITEM, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min horas do dia 12 de Maio às 

08h00min do dia 29 de Maio de 2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min às 08h30min do dia 29 

de Maio de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 29 de Maio de 2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil ï BLL www.bll.org.br 
 

1 DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada em execução de serviços de engenharia 
elétrica compreendendo o levantamento topográfico, projetos, montagem de redes 
de média e baixa tensão, execução de atividades em rede energizada 13,8 KV e 34,5 
KV, instalação de luminárias, e postes ornamentais com redes de energia elétrica 
subterrâneas, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, para 
possível aquisição pelo Município de Conselheiro Mairinck, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM ou seja  por 

lote/unitário observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023 na 

classificação abaixo: 

 

03 ï Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
001 ï Divisão de obras e serviços públicos   
15.752.0017-2009 ï AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00.00 ï MATERIAL DE CONSUMO 

 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações 
e Leilões. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil 
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ²cone ARQ, inser«o de cat§logos do fabricante. ñA empresa participante do 
certame n«o deve ser identificadaò. Decreto 5.450/05 art. 24 par§grafo 5Ü. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
 
4.        REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1   O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 ñaò, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bll.org.br.  
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4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.   
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

4.12 A participação das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006. 

 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.14.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.14.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.14.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

mailto:contato@bll.org.br
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, SISTEMA EQUIPLANO dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
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ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo UNITÁRIO DO ITEM 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Não terá um intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor colocada. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ñabertoò, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Havendo eventual empate lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.15.1 No pais; 

7.15.2 Por empresas brasileiras;  

7.15.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.15.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

serviços e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de cinco dias 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de mínimo de 

duas horas sob pena de inabilitação. 

9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9. 1.9 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2 Habilitação jurídica:  

9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual ï MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.3.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.3.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

9.4 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 
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9.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.5 Quanto a Qualificação Técnica   

Certificado de Registro da empresa e do responsável técnico e Regularidade junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï CREA/PR, dentro de seu 
prazo de validade, bem como indicar profissional responsável pela obra (nº do CREA);  
Atestado de execução de obra semelhante de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente, ou superior que dever«o ser comprovados atrav®s de ñCertificado de Acervo 
Técnico Profissional ï ATPò do(s) respons§vel(is) t®cnico(s) emitido(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomiaò.  
Atestado de Capacidade Técnica expedido por órgãos da Administração Pública ou 
Privada, registrado no CREA ou Atestado de Conclusão de Obra, também registrado no 
CREA, para comprovação de que a empresa tem capacidade de executar a obra;  
Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente 
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa.  
Comprovação do certificado de registro cadastral (CRC) junto a Copel nos itens: 
900201000 - Topografia para redes elétricas; - Construção de redes elétricas por 
particular. Comprovação que a empresa possui os veículos descritos no anexo I -
Comprovação de qualificação dos empregados da Turma de Trabalho, como segue: 
Curso de Qualificação de Instaladores em Linha de Alta e Baixa Tensão: exigido de todos 
os eletricistas, comprovado mediante apresentação de certificado que atenda a 
especificação do respectivo curso, contida no item 5.2 (Qualificação de Empregados) e 
Anexo E do MIT 163002 07.01.13- ï Avaliação Técnica de Empreiteiras de 27/10/2015. 
Curso de Qualificação em Operação de Guindauto (Linha Morta e Linha Viva): exigido, 
pelo menos, de um empregado da Turma, comprovado mediante apresentação de 
certificado que atenda a especificação do respectivo curso, contida no item 5.2 
(Qualificação de Empregados) e Anexo E do MIT 163002 07.01. 14- ï Avaliação Técnica 
de Empreiteiras de 27/10/2015. Treinamento nos Padrões de Tarefas da COPEL, 
Módulos 1-100 e 5-100: exigido de todos os empregados da Turma, comprovado 
mediante apresentação de certificado que atenda a especificação do respectivo curso, 
contida no item 5.2 (Qualificação de Empregados) e Anexo E do MIT 163002 ï Avaliação 
Técnica de Empreiteiras de 27/10/2015. Comprovação através de certificado dos cursos 
de funcionários a acima citado deverão ser expedidos por escola reconhecida pelo MEC, 
ou pelo SENAI, ou pela COPEL, ou por responsável técnico registrado no CREA e 
mediante emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica, devendo o mesmo possuir 
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conteúdo programático e carga horária compatíveis ou superiores ao estabelecido no 
Anexo E do MIT 163002 ï Avaliação Técnica de Empreiteiras de 27/10/2015. Declaração 
de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução dos serviços 
até o seu recebimento definitivo pela Proponente Caso a qualquer tempo seja necessária 
a substituição do profissional técnico por outro, desde que possua o devido vinculo com a 
proponente, o nome do mesmo deverá ser submetido a Comissão de Fiscalização para 
aprovação.Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial Serão considerados 
inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou 
apresentarem-na com vícios; 
 

9.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

 

9.6  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

9.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-

líder, que deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no 

procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 

administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.6.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 

9.6.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 

de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.6.4 Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos 

neste edital [, com o acréscimo de ....%], para fins de qualificação econômico-financeira, 

na proporção da respectiva participação; 

9.6.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 

pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na 

qualificação econômico-financeira;  

9.6.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.6.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.6.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
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9.6.8 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

9.8  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspender§ a sess«o, informando no ñchatò a nova data e hor§rio para a 

continuidade da mesma. 

9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
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e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.15.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de no mínimo duas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
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12.2.1 A convoca«o se dar§ por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1 O serviço terá exigência de garantia de 90 (noventa), após execução dos serviços 

para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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15.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5 O prazo de vigência da contratação será de 30 (noventa), prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
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19 DO PAGAMENTO 

7.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. (Em até 30 dias após a entrega do objeto) e emissão da nota fiscal. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 Apresentar documentação falsa; 

20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 Não mantiver a proposta; 

20.1.7 Cometer fraude fiscal; 

20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 2 por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização ï PAR.  

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

prefeitura@conselheiromairinck.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Praça Otacílio Ferreira nº 82, Conselheiro Mairinck-Pr. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília ï DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II ï Exigências para Habilitação; 
ANEXO III ï Modelo de proposta; 
ANEXO IV ï Termo de Adesão ï BLL 
ANEXO V ï Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO VI ï Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII ï Declaração Habilitação 
ANEXO VIII ï Declaração menor de idade; 
ANEXO IX ï Declaração ME/EPP 
ANEXO X ï Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI ï Declaração Vínculo 
ANEXO XII ï Minuta de Contrato 
 

Conselheiro Mairinck ï Pr, 11 de Maio de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira Municipal  
 

 

___________________________________ 
Sidnei Domingos Ferreira 

Secretário  
 

___________________________________ 
Adalto Aparecido Lopes Luiz 

 
 

___________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 PREGÃO ELETRÔNICO 25/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa do Ramo, especializada para eventual 
Contratação de Empresa especializada em execução de serviços de engenharia 
elétrica compreendendo o levantamento topográfico, projetos, montagem de redes 
de média e baixa tensão, execução de atividades em rede energizada 13,8 kV e 34,5 
kV, instalação de luminárias, e postes ornamentais com redes de energia elétrica 
subterrâneas, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, para 
possível aquisição pelo Município de Conselheiro Mairinck 
 

Item Serviços UN 
QTD Valor 

Max 
Valor 
total 

1 Contratação de empresa do Ramo, especializada para eventual 
Contratação de Empresa especializada em execução de serviços 
de engenharia elétrica compreendendo o levantamento 
topográfico, projetos, montagem de redes de média e baixa 
tensão, execução de atividades em rede energizada 13,8 kV e 34,5 
kV, instalação de luminárias, e postes ornamentais com redes de 
energia elétrica subterrâneas, com fornecimento de mão de obra, 
material e equipamentos, para possível aquisição pelo Município 
de Conselheiro Mairinck,  

1  ALÇA PRE-FORMADA 
PARA ESTAI 6,4MM  

Peça   

2  ALÇA PRE-FORMADA 
PARA ESTAI 9,5MM  

Peça   

3  ALÇA PRE-FORMADA 
CA-CAA 2 AWG  

Peça    

4  ALÇA PRÉ-FORMADA 
CA-CAA 2/0 AWG  

Peça    

5  ALÇA PRE-FORMADA 
CA-CAA 4 AWG  

Peça    

6  ALÇA PRE-FORMADA 
CA-CAA 4/0 AWG  

Peça    

7  ARMAÇÃO SEC. COM 1 
ESTRIBO PESADA  

Peça    

8  ARMAÇÃO SEC. COM 4 
ESTRIBO PESADA  

Peça   

9  ARRUELA 
ESPAÇADORA  

Peça    

10  ARRUELA QUADRADA  Peça    
11  ARRUELA DE 

ALUMINIO 1 1/4''  
Peça    

12  ARRUELA DE 
ALUMINIO 3/4''  

Peça   

13  BRAÇO ANTI-
BALANÇO 35 KV 
ESPAÇADOR  

Peça   

14  BRAÇO C/ GRAMPO 
DE SUSPENSÃO 52MM  

Peça   

15  BRAÇO I.P. TIPO BR-1  Peça   
16  BRAÇO I.P. TIPO BR-2  Peça   
17  BRAÇO I.P. TIPO BR-3  Peça   
18  BRAÇO TIPO L 34.5KV 

P/REDE COMPACTA  
Peça   

19  BUCHA DE ALUMINIO 1 
1/4''  

Peça   

20  BUCHA DE ALUMINIO 
3/4''  

Peça   

21  CABEÇOTE DE 
ALUMINIO 1 1/4''  

Peça   

22  CABO CA 4/0 AWG  Kilo   
23  CABO CA 2 AWG  Kilo   
24  CABO CAA04 AWG (86 Kilo   

US 11.000 58,10   639.100,00 
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KG/KM)  
25  CABO COBRE ISOL. 

PVC 750V 2X1,5MM2  
Metro   

26  CABO COBRE C/ 
DUPLA ISOLAÇÃO EM 
XLPE - 2,5MM  

Metro   

27  CABO DE ALUMINIO 
COBERTO 15KV 35MM²  

Metro   

28  CABO DE ALUMINIO 
COBERTO 15KV 70MM²  

Metro   

29  CABO DE ALUMINIO 
COBERTO 15KV 
185MM²  

Metro   

30  CABO DE ALUM. 
DUPLEX 16MM²  

Metro   

31  CABO DE ALUM. 
DUPLEX 25MM²  

Metro   

32  CABO DE ALUM. 
QUADRUPLEX 16 MM²  

Metro   

33  CABO DE ALUM. 
QUADRUPLEX 25 MM²  

Metro   

34  CABO DE ALUM. 
QUADRUPLEX 35 MM²  

Metro   

35  CABO DE ALUM. 
QUADRUPLEX 70MM²  

Metro   

36  CABO DE ALUM. 
QUADRUPLEX 120 
COM NEUTRO 70MM²  

Metro   

37  CABO DE ALUM. 
TRIPLEX 16MM²  

Metro   

38  CABO DE ALUM. 
TRIPLEX 25MM²  

Metro   

39  CABO DE ALUM. 
TRIPLEX 35MM²  

Metro   

40  CABO DE COBRE 
COBERTO COM XLPE 
16MM 15KV  

Metro  0,487  

41  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
10MM²  

Metro   

42  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
16MM²  

Metro   

43  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
25MM²  

Metro   

44  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
35MM²  

Metro   

45  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
50MM²  

Metro   

46  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
70MM²  

Metro   

47  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
95MM²  

Metro   

48  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
120MM²  

Metro  1,477  

49  CABO DE COBRE 
ISOLADO 0,6/1KV 
150MM²  

Metro   

50  CABO DE COBRE 
NÚ 16MM²  

Kilo   

51  CAIXA DE MEDIÇÃO 
POLICARB. C/LENTE 
CNPH  

Peça   

52  CAIXA DE 
CONCRETO 

Peça   
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0,30x0,30M  
53  CHAPA DE ESTAI  Peça   
54  CHAVE DE 

COMANDO EM 
GRUPO 30A  

Peça   

55  CHAVE DE 
COMANDO EM 
GRUPO 50A  

Peça   

56  CHAVE DE 
COMANDO EM 
GRUPO 100A  

Peça   

57  CHAVE FUS DIST, 
TIPO C, 15KV C/PF 
PORCELANA  

Peça   

58  CHAVE FUS DIST, 
TIPO C, 27KV C/PF 
PORCELANA  

Peça   

59  CINTA CIRCULAR 
150MM  

Peça   

60  CINTA CIRCULAR 
170MM  

Peça   

61  CINTA CIRCULAR 
190MM  

Peça   

62  CINTA CIRCULAR 
210MM  

Peça   

63  CINTA CIRCULAR 
230MM  

Peça   

64  CINTA CIRCULAR 
250MM  

Peça   

65  CINTA CIRCULAR 
270MM  

Peça   

66  CINTA CIRCULAR 
290MM  

Peça   

67  CINTA CIRCULAR 
310MM  

Peça   

68  CINTA PLASTICA 
AUTO TRAVANTE  

Peça   

69  CINTA DE AÇO INOX 
1/2X0,5MM  

Peça   

70  CONECTOR CUNHA 
02X02AWG C/ CAPA 
(COMPACTA)  

Peça   

71  CONECTOR CUHA 
20CA-CAA / 2CA E 
9,5 / 9,5 MM (CN10)  

Peça   

72  CONECTOR CUNHA 
40CA-40CAA / 40CA 
150A (CN15)  

Peça   

73  CONECTOR CUNHA 
RAMAL 20CA / 16MM 
- 6AWG  

Peça   

74  CONECTOR CUNHA 
RAMAL 40CA / 50MM 
- 10AWG  

Peça   

75  CONECTOR CUNHA 
TIPO I  

Peça   

76  CONECTOR CUNHA 
TIPO II  

Peça   

77  CONECTOR CUNHA 
TIPO III  

Peça   

78  CONECTOR CUNHA 
TIPO A IP E RAMAL  

Peça   

79  CONECTOR CUNHA 
TIPO C IP E RAMAL  

Peça   

80  CONECTOR CUNHA 
TIPO D IP E RAMAL  

Peça   

81  CONECTOR CUNHA 
TIPO L IP E RAMAL  

Peça   

82  CONECTOR 
TERMINAL 
COMPRESSÃO CA 

Peça   
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CAA 4/0 AWG 2F  

83  CONECTOR CUNHA 
20CA/CAA / 20CA E 
40CA-CAA / 2CA  

Peça   

84  CONECTOR CUNHA 
4CA-CAA / 4CA-CAA 
CN12 VERMELHO  

Peça   

85  CONECTOR CUNHA 
2CA-35MM / 2CA E 
9MM / 6,4MM  

Peça   

86  CONECTOR 
TERMINAL 
COMPRESSÃO CA 
CAA 2 AWG IF  

Peça   

87  CONECTOR 
TERMINAL DE 
COMPRESSÃO CU 
16MM²  

Peça   

88  CONECTOR 
GRAMPO DERIV. 
LINHA VIVA  

Peça   

89  CONECTOR DERIV. 
CUNHA BIMETALICO 
2CA,4CA X 6-16MM  

Peça   

90  CONECTOR 
PERFURANTE 16-
70MM² X 1,5-10MM²  

Peça   

91  CONECTOR 
PERFURANTE 16-
70MM² X 6,0-35MM²  

Peça   

92  CONECTOR 
PERFURANTE 35-
70MM² X 35-70MM²  

Peça   

93  CONECTOR 
PERFURANTE 50-
120MM² X 50-120MM²  

Peça   

94  CONECTOR 
TERMINAL 2/0 
AWG;CA/CAA/ 70MM 
2 FUROS  

Peça   

95  CONECTOR TIPO 
''GAR'' P/ 
ATERRAMENTO  

Peça   

96  CONECTOR 
ATERRAMENTO 
CUNHA; FIO 16/ 
HASTE 1/2  

Peça   

97  CONECTOR 
ATERRAMENTO 
CUNHA; FIO 16/ FIO 
16  

Peça   

98  CONECTOR SPLIT 
BOLT 16MM²  

Peça   

99  CONJUNTO DE 
ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
REBAIXADA  

Peça   

100  CORDOALHA DE 
AÇO 6,4MM  

Kilo   

101  CORDOALHA DE 
AÇO 9,5MM  

Kilo   

102  CRUZETA DE 
CONCRETO 
RETANG. 2.0M 
250DAN  

Peça   

103  DISJUNTOR 
MONOFASICO 50A  

Peça   

104  DISJUNTOR 
BIFÁSICO 50A  

Peça   

105  DISJUNTOR 
BIFÁSICO 70A  

Peça   
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106  DISJUNTOR 
TRIFÁSICO 80A  

Peça   

107  DISJUNTOR 
TRIFÁSICO 125A  

Peça   

108  ELETRODUTO 
CORRUGADO 3/4"  

Metro   

109  ELETRODUTO 
CORRUGADO 1"  

Metro   

110  ELETRODUTO 
CORRUGADO 1.1/2"  

  

111  ELETRODUTO 
CORRUGADO 2"  

  

112  ELETRODUTO 
CORRUGADO 3"  

  

113  ELETRODUTO 
CORRUGADO 4"  

  

114  ELETRODUTO DE 
PVC 1 1/4''  

  

115  ELETRODUTO DE 
PVC 3/4''  

  

116  ELO FUSIVEL 500MM 
1A TIPO H  

  

117  ELO FUSIVEL 500MM 
2A TIPO H  

  

118  ELO FUSIVEL 500MM 
3 A TIPO H  

  

119  ELO FUSIVEL 500MM 
5A TIPO H  

  

120  ELO FUSIVEL 500MM 
6 A TIPO K  

  

121  ESPAÇADOR 
LOSANGULAR 15 KV 
COM ANEL  

  

122  ESPAÇADOR 
LOSANGULAR 35 KV 
COM ANEL  

  

123  ESTRIBO 
CONECTOR 
DERIVAÇÃO CUNHA 
AL 2CA / CAA  

  

124  ESTRIBO 
CONECTOR 
DERIVAÇÃO CUNHA 
AL 20CA/CAA  

  

125  ESTRIBO 
CONECTOR 
DERIVAÇÃO CUNHA 
AL 336CA  

  

126  ESTRIBO 
CONECTOR 
DERIVAÇÃO CUNHA 
AL 4 CAA  

  

127  ESTRIBO PARA 
ESPAÇADOR 
LOSANGULAR  

  

128  FECHO DE FITA DE 
AÇO INOX  

  

129  FIO DE AÇO 
COBREADO 16MM  

  

130  FIO AMARRAÇÃO CA 
4 AWG  

  

131  FIO ALUMINIO 
COBERTO 10MM² P/ 
AMARRAÇÃO  

  

132  FITA ELETRICA 
ALTA-TENSAO ROLO 
10M  

  

133  FITA ISOLANTE 
ROLO 20M  

  

134  FITA ISOLANTE 
ROLO 5M - 
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COLORIDA (AM-VM-
BR-AZ)  

135  FIXADOR DE PERFIL 
U  

  

136  FIXADOR PRE-
FORMADO C. POSTE 
6.4MM  

  

137  GANCHO OLHAL  Peça   
138  GEORREFERENCIA

MENTO DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, POR 
PONTO  

Unida
de  

 

139  GRAMPO DE 
ANCORAGEM P/ 
CABO 02 XLPE 15 KV  

Peça   

140  GRAMPO DE 
ANCORAGEM P/ 
CABO 70 XLPE 15 KV  

Peça   

141  HASTE 
ATERRAMENTO 
AÇO-COBRE 2.4M  

Peça   

142  ISOLADOR C/ PINO 
UNIVERSAL 35 KV 
POLIMERICO  

Peça   

143  ISOLADOR C/ PINO 
UNIVERSAL 15 KV 
POLIMERICO  

Peça   

144  ISOLADOR DE 
ANCORAGEM 15 KV 
- BASTÃO 
POLIMERICO  

Peça   

145  ISOLADOR DE 
ANCORAGEM 35 KV 
- BASTÃO 
POLIMERICO  

Peça   

146  ISOLADOR PILAR 
POLIMERICO 13,8KV  

Peça   

147  ISOLADOR PILAR 
POLIMERICO 34,5KV 
MONOCORPO EXT  

Peça   

148  ISOLADOR PILAR 
PORCELANA 15 KV  

Peça   

149  ISOLADOR PILAR 
PORCELANA 35KV 
170NBI  

Peça   

150  ISOLADOR 
ROLDANA  

Peça   

151  LAÇO DE TOPO, CA 
E CAA - 2/0 AWG 15 
KV  

Peça   

152  LAÇO DE TOPO, CA 
E CAA - 2AWG 15KV  

Peça   

153  LAÇO DE TOPO, CA 
E CAA - 4 AWG  

Peça   

154  LAÇO PRE- 
FORMADO 
ROLDANA CA 2 AWG  

Peça   

155  LAÇO PRE- 
FORMADO 
ROLDANA CA 2/0 
AWG  

Peça   

156  LAMPADA VSO 70 W  Peça   
157  LAMPADA VSO 100W  Peça   
158  LAMPADA VSO 150W  Peça   
159  LAMPADA VSO 250W  Peça   
160  LAMPADA VSO 400W  Peça   
161  LUMINARIA DE LED 

30W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 

Peça   
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INMETRO  

162  LUMINARIA DE LED 
50W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO  

Peça   

163  LUMINARIA DE LED 
70W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO  

Peça   

164  LUMINARIA DE LED 
100W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO  

Peça   

165  LUMINARIA DE LED 
120W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO  

Peça   

166  LUMINARIA DE LED 
150W - 5 ANOS DE 
GARANTIA E 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO  

Peça   

167  LUMINARIA DE LED 
ORNAMENTAL - 5 
ANOS DE GARANTIA  

Peça   

168  LUMINARIA TIPO LM-
1  

Peça   

169  LUMINARIA TIPO LM-
3  

Peça   

170  LUMINARIA TIPO LM-
8  

Peça   

171  LUMINARIA GLOBO 
REPUBLICANO  

Peça   

172  LUVA P/ 
ELETRODUTO DE 
PVC 3/4''  

Peça   

173  LUVA DE EMENDA 
CA 2 AWG  

Peça   

174  LUVA DE EMENDA 
CA 2/0 AWG  

Peça   

175  LUVA DE EMENDA 
CA 4/0 AWG  

Peça   

176  LUVA DE EMENDA 
CAA 4 AWG  

Peça   

177  LUVA DE EMENDA 
CAA 2/0 AWG  

Peça   

178  LUVA DE EMENDA 
CAA 4/0 AWG  

Peça   

179  MANILHA 
SAPATILHA  

Peça   

180  MAO FRANCESA 
PERFILADA - 
38X5X993MM  

Peça   

181  MAO FRANCESA 
PLANA 
5X32X619MM  

Peça   

182  MASSA ISOL. 
ELETRICO  

Rolo   

183  MEDIÇÃO 
MONAFASICA 
50A  

Unidade   

184  MEDIÇÃO 
MONAFASICA 
63A  

Unidade   

185  MEDIÇÃO 
MONAFASICA 
50A - RURAL  

Unidade   
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186  MEDIÇÃO 
MONAFASICA 
70A - RURAL  

Unidade   

187  MEDIÇÃO 
MONAFASICA 
100A - RURAL  

Unidade   

188  MEDIÇÃO 
BIFASICA 50A  

Unidade   

189  MEDIÇÃO 
TRIFASICA 50A  

Unidade   

190  MEDIÇÃO 
TRIFASICA 
100A  

Unidade   

191  MEDIÇÃO 
TRIFASICA 
150A  

Unidade   

192  MEDIÇÃO 
TRIFASICA 
200A  

Unidade   

193  PARAFUSO 
CABEÇAABAUL
ADA 45MM  

Peça   

194  PARAFUSO 
CABEÇAABAUL
ADA 70MM  

Peça   

195  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
125MM  

Peça   

196  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
150MM  

Peça   

197  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
200MM  

Peça   

198  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
250MM  

Peça   

199  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
300MM  

Peça   

200  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
350MM  

Peça   

201  PARAFUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
400MM  

Peça   

202  PARAUSO 
CABEÇA 
QUADRADA 
40MM  

Peça   

203  PARAFUSO 
ROSCA DUPLA 
150 MM  

Peça   

204  PARAFUSO 
ROSCA DUPLA 
200 MM  

Peça   

205  PARAFUSO 
ROSCA DUPLA 
250 MM  

Peça   

206  PARAFUSO 
ROSCA DUPLA 
300 MM  

Peça   

248  SUPORTE 
PARA 02 

Peça   
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LUMINÁRIA  
249  TERMINAL DE 

APERTO 16MM²  
Peça   

250  TERMINAL DE 
PINO TCM 
CURTO 16MM²  

Peça   

251  TRANSFORMA
DOR 
TRIFASICO 
45KVA 13,2KV 
220/127V  

Peça   

252  TRANSFORMA
DOR 
TRIFASICO 
75KVA 13,2KV 
220/127V  

Peça   

253  TRANSFORMA
DOR 
TRIFASICO 
112,5KVA 
13,2KV 
220/127V  

Peça   

254  TRANSFORMA
DOR 
TRIFASICO 
150KVA 13,2KV 
220/127V  

Peça   

 

 
01. DO VALOR: 
O valor máximo permitido, para esta Licitação, é de R$ 639.100,00 

 
02. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO: 
02.01. A estimativa de consumo do Município é pelo período de 12(doze) meses; 
02.02. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
03. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
03.01. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma imediata de acordo com as 
necessidades da Contratante no prazo máximo de 24 horas, após o recebimento da 
Autorização de Entrega/Compra expedida pelo Setor de Competente da Prefeitura do 
Município de Conselheiro Mairinck 
03.02. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
 
03.03. O(s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de 
nota(s) fiscal (is) eletrônicas distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega, além das demais exigências legais; 
03.04. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos 
produtos fornecidos; 
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03.05. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de 
Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 
04. DESCRIÇÃO E OBRIGAÇÕES REFERENTE AO TERMO DE REFERENCIA 
05.  2. PROJETO BÁSICO  
06. Execução de serviços de engenharia compreendendo o levantamento topográfico, 
a montagem de estruturas e instalação de equipamentos no sistema de distribuição de 
energia elétrica e iluminação pública, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
ferramentas objetivando a Expansão e construção de novas redes de alta e baixa tensão 
e iluminação pública do Município de Conselheiro Mairinck, o objeto do contrato da 
execução, pela contratada, sob o regime de empreitada por preço unitário de US.  
07. As construções de redes deverão obedecer às normas da COPEL DISTRIBUIÇÃO 
S/A, conforme consta no Manual de Instruções Técnicas - MIT de Incorporação, ficando a 
cargo da Empreiteira credenciada e contratada, para o fornecimento dos materiais e mão-
de-obra, conforme indicado no projeto elétrico.  
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08. 2.1. O Projeto Básico é constituído pelo conjunto de Normas, Manuais e Sistemas 
de Informações a seguir relacionados, os quais representam os elementos técnicos 
necessários e suficientes à precisa caracterização dos serviços objeto desta licitação, e 
estabelecem os padrões e procedimentos a serem adotados na execução dos serviços.  
09. 2.1.1. Para execução de levantamento topográfico deve ser executado conforme 
Padrão Copel, observar os seguintes padrões:  
10. a) Normas e Manuais:  
11. NTC 831001 ï Projeto de Rede de Distribuição Rural e MIT 163108 ï Atividades de 
Construção de Redes, NTC 831001 ï Projeto de Redes de Distribuição Rural, NTC 
841001 ï Projeto de Redes de Distribuição Urbana, NTC 841005 ï Desenho de Projetos 
de Redes de Distribuição, NTC 841050 ïProjeto de Iluminação Pública, NTC 841100 ï 
Dimensionamento de Estruturas, MIT 162606 ï Manual de Travessias, MIT 163104 ï 
Aterramento de Redes de Distribuição e MIT 163108 ï Atividades de Construção de 
Redes.  
12. b) Sistemas informatizados:  
13. Sistema LIE ï Locação Interativa de Estruturas, a partir da versão 8.1, aplicativo 
GD-Modulação.  
14. 2.1.2. Para execução de montagem de estruturas e instalação de equipamentos, 
observar os seguintes padrões: NTC 810000/820000 - Materiais, NTC 848500/688 ï 
Montagem de Rede de Iluminação Pública, NTC 855000/190 ï Montagem de Redes de 
Distribuição Compacta Protegida, NTC 855210/324 ï Montagem de Rede de Distribuição 
Secundária Isolada, NTC 856000/830 ï Montagem de Redes de Distribuição Aérea, NTC 
857000/094 ï Estruturas de Redes para Atendimento a Edifícios de Uso Coletivo, NTC 
858000/186 ï Montagem de Equipamentos Especiais, NTC 901100 - Fornecimento em 
Tensão Secundária de Distribuição, NTC 903100 - Fornecimento em Tensão Primária de 
Distribuição, MIT 160909 ï Procedimentos de Poda de Árvores, MIT 160910 ï Trabalhos 
em Cruzamentos Aéreos não Interligados, MIT 161612 ï Conjunto de Aterramento 
Temporário Para Redes de Distribuição de BT e MT, MIT 161613 ï Conjunto de 
Segurança para Trabalhos em Altura, MIT 161614 ï Procedimentos de Resgate e 
Salvamento de Acidentado em Redes e Linhas de Distribuição até 34,5 kV, MIT 161705 ï 
Procedimentos de Ensaios Mecânicos de Equipamentos e Ferramentas, MIT 163001 ï 
Retenção de Documentos, MIT 163101 ï Procedimentos para Execução de Obras, MIT 
163104 ï Aterramento de  
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15. Redes de Distribuição, MIT 163108 ï Atividades de Construção de Redes e MIT 
163002 ï Avaliação Técnica de Empreiteiras, Manual de Travessia DER ï MIT 162606  
16. Todos os materiais utilizados nos projetos deverão ser cadastrados na COPEL.  
17. 3 ïEQUIPES DE TRABALHO  
18. Será composta por 3 equipes de trabalho:  
19. A primeira equipe será composta por 2 elementos, 1 topógrafo e 1 ajudante;  
20. A segunda equipe será composta por 2 elementos, 2 eletricista montador;  
21. A terceira equipe será composta por 7 elementos, 1 encarregado, 1 motorista, 4 
eletricista montador e 1 ajudante.  
22. 4 - CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS  
23. Os topógrafos deverão possuir cursos de capacitação em: técnico em Agrimensura, 
e o encarregado deverão possuir cursos de capacitação em: Instalador de linhas elétricas 
de alta e Baixa Tensão, NR-10, NR-35, GSST;  
24. Os eletricistas montador deverão possuir cursos de capacitação em: Instalador de 
linhas elétricas de alta e Baixa Tensão, NR-10, NR-35, GSST;  
25. O motorista deverá possuir curso de capacitação, Operador de Guindauto, NR-10, 
NR-35, GSST;  
26. O ajudante deverá possui cursos de capacitação em: NR-10, NR-35, GSST;  
27. Sendo que todos deverão estar certificados, uniformizados, em conformidade com 
as normas de segurança brasileiras e COPEL Distribuição S/A.  
28. Todos os funcionários envolvidos no contrato, deverão ser treinados na função a 
que se destinam, sendo que os mesmos dever«o usar EPIôs de acordo com a NR-10, para 
trabalharem com redes de baixa tensão ligadas. A equipe de trabalho deverá ser 
supervisionada por um engenheiro eletricista e receberá todo apoio logístico e 
administrativo dos funcionários lotados na base operacional da contratada.  



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

29. 5 ï VEÍCULOS  
30. Fornecido de um veículo tipo camionete capacidade de 1000 KG, com menos de 
10 (dez) anos de uso, equipado com escadas, cones e demais equipamentos de 
sinalização viária em boas condições de trafego e trabalho. Um veiculo tipo caminhão, 
com menos de 10 (dez) anos de uso, equipado com guindauto que possuir cesto aéreo 
isolado, com requisitos mínimos para atendimento ao ANEXO XII da NR 12 e o MIT 
161004 COPEL (Cesto Acoplado para Guindauto), comprovado através da ART do 
engenheiro mecânico responsável pela instalação. O equipamento deverá seguir as 
normas, atendendo aportaria SIT n° 293, de 08 de dezembro de 2011, no veiculo também 
devera constar escadas, cones e demais equipamentos de sinalização viária em boas 
condições de tráfego e trabalho, um veiculo tipo camionete capacidade de 500 KG, com 
menos de 10 (dez) anos de uso para uso da equipe de topografia.  
31. Todos os veículos deveram estar em bom estado de conservação e equipados com 
ferramental necessário conforme normas da COPEL.  
32. 6 ï SISTEMA DE PAGAMENTO MEDIÇÃO DE OBRA E MATERIAL  
33. Os serviços de topografia, construção de rede e materiais serão pagos através do 
sistema de medição por US (unidade de serviços) de acordo com o MIT (Manual de 
Instruções Técnicas) 163108 - Atividades de Construção de Rede da Copel Distribuição 
S/A, atualizado em 23/04/2014 e as demais mão de obra e os materiais conforme contido 
no Anexo 1. 

 
Conselheiro Mairinck, 09 de Maio de 2023. 

 
 

José Ubirajara Pitta 
Diretor do Depto. Municipal de Obras Públicas,  

Viação e Urbanismo 
 
 

E. G. O. ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF sob nº 49.851.428/0001-37 

Representante Legal: 
Paulo Henrique Correa de Oliveira 

RG n.º 13.167.42 SESDEC/RO 
CPF sob o n.º 031.341.842-06 
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1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1. A aquisição de bens tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

2.1. Na proposta de preços deverão constar os bens especificados de forma clara, 
cotado em conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, 
citando marcas e modelos ou outra característica que possa identificar o objeto, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre as equipamento, mesmo que não estejam 
registrados neste documento. O equipamento deverão obedecer às características 
técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas no 
Termo de Referência. 

2.2. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, através do solicitante , poderá se 
valer da análise técnica do objeto antes da adjudicação e homologação da licitante para 
verificação do atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de 
referência. 

2.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer o equipamento de 
boa qualidade e se responsabilizar pelo fornecimento da garantia. 

2.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por ITEM, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do 
Pregão. 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das 
responsabilidades, encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com 
as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais. 

3.2. Entrega do objeto conforme especificação marca e preço, bem como no prazo 
estabelecido neste Termo de Referência, quando solicitado, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) 
expedida pela CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico, 

3.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados 
pela CONTRATANTE. 

3.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidades com as especificações deste termo e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) 
dias contados da sua notificação. 

3.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 10 (dez) dias uteis a fiscalização da 
CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, 
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independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

3.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do 
Contrato, no todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão. 

3.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo. Exigido pela administração. 

3.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

3.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
pagamentos de recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho do equipamento objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

3.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, 
independente dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução 
contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

3.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido na forma do preceituado no § 1º do Art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual. 

3.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
licitação. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de 
Empenho (Ordem de Compra). 

4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
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justificará de imediato. 

4.4. Substituir o equipamento que não atendam aos requisitos constantes das 
especificações constantes do Termo de Referência. 

4.5. Designar servidor do Ddepartamento Municipal de Obras para acompanhar o 
recebimento do equipamento. 

4.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

4.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste instrumento. 

4.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue o equipamento. 

 
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

5.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades 
previstas no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, 
garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou 
parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

5.1.1. Advertência. 

5.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias decorridos, uma vez comunicados oficialmente. 

5.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da comunicação oficial. 

5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

5.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste 
município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

5.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

5.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente 

5.2.3. Comportar-se de modo idôneo. 
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5.2.4. Fazer declaração falsa. 

5.2.5. Cometer fraude fiscal. 

5.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

5.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, 
principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição 
anterior. 

5.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2, a 
licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas. 

5.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e 
impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública poderão ser aplicadas 
a licitante vencedora juntamente com as multas, descontando a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

5.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de 
Bens e Serviços do município de Conselheiro Mairinck e no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais. 

5.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando- a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento. 

 
6. DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão realizados quando o equipamento for solicitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que deverão vir acompanhadas 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão do FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais; c) Dívida Ativa da União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às 
contribuições previdenciárias. 

6.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será 
efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

6.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 

6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por 
meio de ordem bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal 
ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da conta 
bancária, e o banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito. 
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7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 
dotações Orçamentárias:  
04.122.0002-2003 ï Manut Administração e planejamento 
3.3.90.30.00.00 ï Material de Consumo 
03 ï Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
001 ï Divisão de obras e serviços públicos Iliuminacao 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento 
Municipal Obras, através de servidor, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
9. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. De acordo com as solicitações do departamento de obras  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

 

ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 25/2023 

2.   HABILITAÇÃO 

2.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento 
da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais 
documentos deverão ser encaminhados pelo fax: (0xx42) 3222 - 6365 ou 3220-1500, 
com posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais 
para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão 
da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck PR, Praça Otacílio Ferreira,82 aos cuidados da 
Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da realização do pregão. 

1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
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e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Alvará de Localização; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal ï 

Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 

11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de 
sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
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1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja 
a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 25/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do equipamento objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 18/2023 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por LOTE, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os ITENS de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Conforme a execução do objeto no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do 
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de compra).  
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De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 
Comercial: 

 
Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 
IV Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 
IV Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data: 
  _________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________
__ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
 

 
ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL ï BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
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 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    
 

O Licitante reconhece que: 
 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito 
e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
Local e data:   
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ï SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR - Editais publicados pelo sistema de aquisição 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação ï limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação ï com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL ï 
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS A livre 
contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL ï Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. DAS 
RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  Como 
Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 
Local e data: 
 _______________________________________________________________ 
________________________________________________________________________
_ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006 

 

Local e data 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a fornecer o equipamento de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)        

CNPJ/MF Nº 

______________________________________________________________ 

Sediada_________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. Por ser verdade, firmamos o 

presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

MINUTA DE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS CONTRATO Nº ____ /2023 
REF: PREGÃO ELETRONICO Nº 25/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado do Paraná, com sede administrativa nesta cidade à 
Praça Otacílio Ferreira nº 82, neste ato representado pelo seu Gestor o Prefeito Municipal 
Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, brasileiro, casado, prefeito municipal, 
portador do RG nº 7.995.227-3/PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 
029.678.089-89 , residente e domiciliado na Rua Brasília, s/nº, com fundamento na Lei 
Orgânica do Município e na lei Federal no 8.666/93, doravante denominado 
CONTRATANTE; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa: 
___________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob no 

________________, com sede à Rua ___________________ ï CEP ___________, 
Cidade de ____________________- ___, neste ato representada pelo 
Sr(a)____________________, brasileiro (a), casado (a), comerciante, portador da Cédula 
de identidade RG nº _____________ , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 
______________, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições a seguir. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Este Contrato decorre do contido no Processo Administrativo nº 48/2023, Pregão 
ELETRONICO nº 25/2023 ï (PMCM), realizado e homologado em ___ de _____ de 2023, 
e será regido pelas normas do citado edital, disposições constantes na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93, e pelos preceitos do direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito 
privado. 
 
FICA AUTORIZADA A ADESÃO POR OUTROS ORGÃOS NESSE REGISTRO DE 
PREÇOS, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetoï 

O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 
Contratação de empresa do Ramo, especializada para eventual Contratação de 
Empresa especializada em execução de serviços de engenharia elétrica 
compreendendo o levantamento topográfico, projetos, montagem de redes de 
média e baixa tensão, execução de atividades em rede energizada 13,8 kV e 34,5 kV, 
instalação de luminárias, e postes ornamentais com redes de energia elétrica 
subterrâneas, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, para 
possível aquisição pelo Município de Conselheiro Mairinck quantitativos 
especificações e detalhamentos consignados no PREGÃO nº 25/2023, que juntamente 
com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
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todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 
A empresa __________________________________, com sede na cidade de 
_____________________________, sito à _________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________________, representada por seu 
Procurador ________________________, inscrito no CPF/MF sob nº 
_______________________ e portador da Carteira de Identidade RG 
nº______________________ doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer 
à Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck (PR), de acordo com as solicitações feitas 
pela CONTRATANTE, os itens em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamentoï 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a 
qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária. 
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
2.1.3. Os pagamentos dar-se-ão somente através de 
transferência bancaria em banco oficial 
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa 
de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 
Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entregaï 
3.1. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com as necessidades da 
Contratante no prazo máximo de 24 horas, após o recebimento da Autorização de 
Entrega/Compra expedida pelo Setor de Competente da Prefeitura do Município de 
Conselheiro Mairinck 
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a 
remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) 
de nota (s) fiscal (is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega, além das demais exigências legais. 
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
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qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos 
produtos fornecidos. 
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck, mediante Termo de Recebimento Provisório ou 
Definitivo, emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de 
Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigênciaï 
4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua 
publicação, que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; nos termos do Artigo 57 
da Lei 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/13, Art. 12º, caput, e seus parágrafos. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preçosï 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto 
de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, 
inciso II, letra ódô, da Lei nÜ 8.666/93. 
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento 
desses documentos. 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 
cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já 
firmados; 
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registradoï 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado 
quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu 
preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 
 
CLÁUSULA SETIMA: Da Garantiaï 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratanteï 
8.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 
Lei nº 8.666/93; e demais normas editalícias; 
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial, 
através dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeada por Portaria, nos 
termos do Decreto Municipal nº 376/15 de 17 de agosto de 2015, e alterações posteriores; 
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos 
que exigem providências corretivas; 
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 
Eletrônicas/Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA NONA: Das Obrigações da Contratadaï 
9.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Executar o Objeto referente ao Edital do Pregão Presencial, de acordo 
estritamente com as especificações descritas no mesmo; 
b) Entregar os produtos descritos nas Autorizações de Entrega, nos 
quantitativos; prazos e garantia previstos na proposta de preço conforme definidos 
neste Edital e em consonância com o objeto e descritivos dos mesmo; 
c) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na execução do objeto, 
fundamentando justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior 
análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; 
independente de aplicação das penalidades prevista em lei; 
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução do 
Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento 
do fornecimento do Objeto;Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas 
diretas e indiretas referentes ao fornecimento do objeto, inclusive da sua entrega até a 
sede da licitada ou local por ela indicada; bem como pela reposição dos serviços que 
venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, nos 
termos do Art. 69, da Lei 8.666/93;Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas 
no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução;No ato do pagamento a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 
Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;Acatar todas as demais condições e 
assumir as obrigações contidas no Edital, seus anexos e nos Contratos oriundos desta 
Ata de Registro de Preços. Execução de serviços de engenharia compreendendo o 
levantamento topográfico, a montagem de estruturas e instalação de equipamentos no 
sistema de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e ferramentas objetivando a Expansão e construção de novas 
redes de alta e baixa tensão e iluminação pública do Município de Conselheiro Mairinck, o 
objeto do contrato da execução, pela contratada, sob o regime de empreitada por preço 
unitário de US. As construções de redes deverão obedecer às normas da COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S/A, conforme consta no Manual de Instruções Técnicas - MIT de 
Incorporação, ficando a cargo da Empreiteira credenciada e contratada, para o 
fornecimento dos materiais e mão-de-obra, conforme indicado no projeto elétrico.K)O 
Projeto Básico é constituído pelo conjunto de Normas, Manuais e Sistemas de 
Informações a seguir relacionados, os quais representam os elementos técnicos 
necessários e suficientes à precisa caracterização dos serviços objeto desta licitação, e 
estabelecem os padrões e procedimentos a serem adotados na execução dos serviços. 
Para execução de levantamento topográfico deve ser executado conforme Padrão Copel, 
observar os seguintes padrões: a) Normas e Manuais: NTC 831001 ï Projeto de Rede 
de Distribuição Rural e MIT 163108 ï Atividades de Construção de Redes, NTC 831001 ï 
Projeto de Redes de Distribuição Rural, NTC 841001 ï Projeto de Redes de Distribuição 
Urbana, NTC 841005 ï Desenho de Projetos de Redes de Distribuição, NTC 841050 ï
Projeto de Iluminação Pública, NTC 841100 ï Dimensionamento de Estruturas, MIT 
162606 ï Manual de Travessias, MIT 163104 ï Aterramento de Redes de Distribuição e 
MIT 163108 ï Atividades de Construção de Redes. b) Sistemas informatizados: 
Sistema LIE ï Locação Interativa de Estruturas, a partir da versão 8.1, aplicativo GD-
Modulação. 2.1.2. Para execução de montagem de estruturas e instalação de 
equipamentos, observar os seguintes padrões: NTC 810000/820000 - Materiais, NTC 
848500/688 ï Montagem de Rede de Iluminação Pública, NTC 855000/190 ï Montagem 
de Redes de Distribuição Compacta Protegida, NTC 855210/324 ï Montagem de Rede de 
Distribuição Secundária Isolada, NTC 856000/830 ï Montagem de Redes de Distribuição 
Aérea, NTC 857000/094 ï Estruturas de Redes para Atendimento a Edifícios de Uso 
Coletivo, NTC 858000/186 ï Montagem de Equipamentos Especiais, NTC 901100 - 
Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição, NTC 903100 - Fornecimento em 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK  

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

Tensão Primária de Distribuição, MIT 160909 ï Procedimentos de Poda de Árvores, MIT 
160910 ï Trabalhos em Cruzamentos Aéreos não Interligados, MIT 161612 ï Conjunto de 
Aterramento Temporário Para Redes de Distribuição de BT e MT, MIT 161613 ï Conjunto 
de Segurança para Trabalhos em Altura, MIT 161614 ï Procedimentos de Resgate e 
Salvamento de Acidentado em Redes e Linhas de Distribuição até 34,5 kV, MIT 161705 ï 
Procedimentos de Ensaios Mecânicos de Equipamentos e Ferramentas, MIT 163001 ï 
Retenção de Documentos, MIT 163101 ï Procedimentos para Execução de Obras, MIT 
163104 ï Aterramento de Redes de Distribuição, MIT 163108 ï Atividades de Construção 
de Redes e MIT 163002 ï Avaliação Técnica de Empreiteiras, Manual de Travessia DER 
ï MIT 162606  

a)Todos os materiais utilizados nos projetos deverão ser cadastrados na COPEL.  
b)3 ïEQUIPES DE TRABALHO  
c)Será composta por 3 equipes de trabalho:  
d)A primeira equipe será composta por 2 elementos, 1 topógrafo e 1 ajudante;  
e)A segunda equipe será composta por 2 elementos, 2 eletricista montador;  
f)A terceira equipe será composta por 7 elementos, 1 encarregado, 1 motorista, 4 eletricista 

montador e 1 ajudante.  
g)4 - CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS  
h)Os topógrafos deverão possuir cursos de capacitação em: técnico em Agrimensura, e o 

encarregado deverão possuir cursos de capacitação em: Instalador de linhas elétricas de 
alta e Baixa Tensão, NR-10, NR-35, GSST;  

i)Os eletricistas montador deverão possuir cursos de capacitação em: Instalador de linhas 
elétricas de alta e Baixa Tensão, NR-10, NR-35, GSST;  

j)O motorista deverá possuir curso de capacitação, Operador de Guindauto, NR-10, NR-35, 
GSST;  

k)O ajudante deverá possui cursos de capacitação em: NR-10, NR-35, GSST;  
l)Sendo que todos deverão estar certificados, uniformizados, em conformidade com as 

normas de segurança brasileiras e COPEL Distribuição S/A.  
m)Todos os funcionários envolvidos no contrato, deverão ser treinados na função a que se 
destinam, sendo que os mesmos dever«o usar EPIôs de acordo com a NR-10, para 
trabalharem com redes de baixa tensão ligadas. A equipe de trabalho deverá ser 
supervisionada por um engenheiro eletricista e receberá todo apoio logístico e 
administrativo dos funcionários lotados na base operacional da contratada. 
CLAUSULA DÉCIMA: Da Fiscalizaçãoï 
10.1.A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida 
por Servidores designados por Portaria Municipal, conjuntamente com os responsáveis 
pela Secretaria Solicitante; nos termos do Decreto Municipal e alterações posteriores. 
10.2 fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital 
do Pregão Presencial 
b) Transmitir a CONTRATADA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 
c) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a 
Previdência Social; FGTS; ISS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Conselheiro Mairinck; 
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As determinações referentes às prioridades de entrega dos serviços; bem como a 
solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo 
fornecimento dos bens, ora licitados. 
 Fica eleito o senhor Diretor do Departamento de Obras como fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Contratações e Sanções Administrativasï 
As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 
substituído pela Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, ou, outro documento equivalente 
As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e recebidas pelo 
fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da ata, no entanto, a 
contratação originada pela Nota de Empenho ou documento equivalente poderá estender-
se além desse período, respeitada o disposto no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
desde que haja manutenção do preço registrado na ata; 
Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a 
Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município convocará os detentores de 
preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento, e assim por diante quanto 
aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida: 
1. Advertência escrita: 
a) Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, 
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
a) A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e 
criminais: 
i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 
ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a 
aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de 
valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor. 
iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 

sem prejuízo do disposto no 
§1º do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por 
dia de atraso da obrigação não cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na 
seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 
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iv. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

 
3. Suspensão Temporária 
a) A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 
4. Declaração de Inidoneidade 
a) A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
11.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de 
acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da 
garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao 
CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 
quitação da multa. 
11.3. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
11.4. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 
11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2º do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
11.7. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87da Lei n°8.666/93. 
11.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 




